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PODER EXECUTIVO
ATOS DE LICITAÇÃO

AVISOS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 448/2021

MUNICÍPIO DE MARACAJU - MS, pessoa jurídica de direito público
interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º  03.442.597/0001-12,
representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ MARCOS CALDERAN,
brasileiro, casado, portador do RG n.000.290.582 SEJUSP/MS e CPF
n.º 367.287.211-34, residente e domiciliado na Alameda Calderan, nº
120, Bairro Cambarai, Maracaju - MS, torna público que em 05 de
Março  de  2021,  procedeu  o  Credenciamento  das  empresas
AMARÍLIO E CORREA LTDA-ME e LABORATÓRIO SANTA GEMMA
LTDA-ME,  para  realização  de  exames  laboratoriais  de  análise
clínicas de todas as unidades de saúde pertencentes ao serviço de
saúde deste município, com estrutura própria dentro do município de
Maracaju

Desta forma RATIFICO a Contratação Direta nos termos do Art. 25
c.c art. 26 da Lei Federal 8666/93.

O período para prestação dos serviços será pelo período de 12 (doze)
meses.

Maracaju-MS, 08 de Março de 2021.

JOSÉ MARCOS CALDERAN
Prefeito Municipal
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   Telefones Úteis

APAE 3454-1398

Câmara Municipal 3454-8000

Cartório Eleitoral 3454-1720

Corpo de Bombeiros 193

Defensoria Pública 3454-3340

Delegacia de Polícia Civil 3454-1972

Delegacia de  Polícia Militar 192

Dep. Vigilância Sanitária 3454-5620

Fundação Municipal de Cultura 3454-2569

Gerência Municipal de Trânsito 3454-4620

Prefeitura Municipal de Maracaju 3454-1320

Gerência Munic. de Transporte e Manutenção 3454-2408

PAC - Posto de Atendimento ao Contribuinte 3454-4546

Prevmmar 3454-3576

Procon 3454-5092

Secretaria Munic. de Administração 3454-1320

Secretaria Munic. de Assistência Social 3454-1363

Secretaria Munic. de Desenv. Econômico e Meio Ambiente 3454-1731

Secretaria Munic. de Educação 3454-3046

Secretaria Munic. de Esportes 3454-7880

Secretaria Munic. de Governo 3454-1320

Secretaria Munic. de Obras e Urbanismo 3454-4040

Secretaria Munic. de Planejamento e Fazenda 3454-1320

Secretaria Munic. de Saúde 3454-1320
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